
REQUERIMENTO
(Do Sr. Vicente Arruda)

                 Requer que seja solicitada ao Presidente da
Câmara dos Deputados a redistribuição do Projeto de
Lei n.º 5.920-D, de 1990, com observância da
competência temática da Comissão de Constituição e
Justiça e Cidadania.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 114, inciso IV, e art.
32, inciso III, alínea “e”, do Regimento Interno, que solicite ao Presidente da
Câmara dos Deputados, a redistribuição do Projeto de Lei n.º 5.920-D, de 1990, já
que o mesmo tem por objeto matéria de processo do trabalho, conteúdo pertinente,
por força regimental, ao campo temático desta Comissão.

O despacho inicial da Presidência da Casa determinou
que a Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania apenas deliberasse sobre a
admissibilidade da proposição (art. 54), contudo, é imperativo regimental o
enfrentamento do seu mérito.

     Sala das Comissões, em             de                      de 2004.

                                     Deputado VICENTE ARRUDA
                                       Relator


